
INDICAÇÃO Nº 
392
, DE 2011

INDICO, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes estudos necessários para a realização, anualmente, de mutirões de mamografias nos meses de maio e outubro, visando a saúde da mulher, no Município de Sumaré. 

JUSTIFICATIVA

A cidade de Sumaré é composta por uma população de 242 mil habitantes, sendo que mais ou menos 50% dessa população é do sexo feminino.

Em 2008 e 2009 foram feitos dois mutirões de mamografias por ano, que atenderam cerca de 4.000 mulheres. Esse programa do Governo do Estado vinha dando certo, zerando a fila de mulheres que aguardavam o atendimento.

Em 2010 não houve nenhum mutirão de mamografia pelo Governo do Estado na cidade de Sumaré.  O município continuou realizando os exames dentro de sua capacidade, tendo por esse motivo a fila das mulheres que necessitavam fazê-lo estar crescendo.

O Estado autorizou o Município a realizar os exames em forma de campanha e que repassaria o recurso financeiro.Foram efetuadas 5.000 mamografias, o que zerou a fila do ano de 2010.

Tendo em vista que o repasse ainda não foi feito para o município, o andamento dos atendimentos deste ano está sendo prejudicado, motivo pelo qual tais mutirões seriam imprescindíveis.  

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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